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MOGAQO N° WoG 089 /2015

(Do Senhor Deputado Bispo Renato Andrade)

Mogio de apoio e incentivo aos

L 1 D O servidores da Secretaria de Saiide com
Ly 1 95 IS especialidade de Técnico de
o — Laboratério - Patologia Clinica e

T Asaus ofia de F tervano - . . .
G Auxiliares Operacionais de Servigos

Diversos, que exercam suas atividades
em unidades de urgéncia e emergéncia,
no seu pleito de criagdo da Gratificacdo
de Atividade de Urgéncia e Emergéncia

Senhor (a) Presidente da Camara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa de Leis, proponhog
aos colegas parlamentares mog8o de apoio e incentivo aos servidores da Secretaria,
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de Salde com especialidade de Técnico de Laboratdrio ~ Patologia Clinica ef
Auxiliares Operacionais de Servigos Diversos, que exergam suas atividades em
unidades de urgéncia e emergéncia, no seu pleito de criagéo da Gratifi cacdo de
Atividade de Urgéncia e Emergéncia. Selor Frsncalz LsgislT
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JUSTIFICACAO ((

A presente mogdo objetiva hipotecar votos de apoio & incentivo aos servidores
da Secretaria de Saude com especialidade de Técnico de Laboratdrio — Patologia
Clinica e Auxiliares Operacionais de Servicos Diversos, que exergam suas atividades
em unidades de urgéncia e emergéncia, no seu pleito de criagdo da Gratificagdo de

Atividade de Urgéncia e Emergéncia.
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O pleito parece meritoriamente louvével, na medida em que trabalhadores da
area da salide que exercem suas atividades em unidades de urgéncia e emergéncia
s3o submetidos a uma carga maior de estresse, necessitando, destarte, de um
incremento  remuneratrio como forma de compensar o desgaste extra
experimentado e, ainda, motivar o bom desempenho funcional.

A gratificac8o para atividades de urgéncia e emergéncia ja foi prevista em leis
de alguns Municipios, como, por exemplo, Salvador, na Bahia, e S3o Bernardo do
Campo, em Sdo Paulo. Veja-se:

“A GratificacBo Especial aos Profissionais Médicos com
Proficiéncia em Atendimento de Urgéncia e Emergéncia & devida no
percentual de 20% (vinte por cento) do valor do vencimento aos
Profissionais de Atendimento Integrado na Area de Qualificagéo de
Médico, lotados no Servigo de Atendimento Movel de Urgéncia e
Emergéncia, em funcdo do alcance de indicadores de atendimento, os
quais serdo definidos em regulamento proprio, no prazo de 90 dias da
publicagio desta Lei. [caput do art. 16 da Lei do Municipio de
Salvador n® 8.628/2014]"

“S30 criadas as seguintes gratificagdes:

[...]

11 - Gratificacio Especial Médica de Urgéncia/Emergéncia e UTL
- a ser designada aos servidores médicos que desempenham suas
atividades nas Unidades ou Servicos de Urgéncia, Emergéncia e UTI,
em regime de plantio desenvolvido de segundas as sextas-feiras;

III - Gratificacdo Especial Médica de Urgéncia/Emergéncia e
UTI - a ser designada aos servidores médicos que desempenham suas

Setor Protocolo Lagislativo atividades nas Unidades ou Servigos de Urgéncia, Emergéncia e UTI,

Mo Ne ¢ ¢ Jo[S em regime de plantdo desenvolvido nos finais de semana e feriados;

Foha N°2 2 1T [incisos II e III do § 20 do art. 1° da Lei do Municipio de Sdo
Bernardo do Campo n® 6.280/2013]" C,{

Cumpre esclarecer, contudo, que, nos termos do inciso I do § 1° do art. 71 dé
Lei Organica do Distrito Federal, o projeto de lei necessario para a instituigdo da
Gratificacdo de Atividade de Urgéncia e Emergéncia somente pode ser proposto pelo
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Poder Executivo, haja vista acarretar aumento de remuneragdo. Nesse contexto,
seria indcua, em razio do flagrante vicio de inconstitucionalidade formal (vicio de
iniciativa), a propositura de projeto de lei por parte deste parlamentar.

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos colegas parlamentares para a

aprovacdo da presente mogao.

Sala das Sessbes, em de de 2015.
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Unidade responsével: Secretaria Legislativa

Assunto: Distribui¢do do Mogdo n2 89/15.
Autoria: Deputado(a) Bispo Renato Andrade {PR)

Ao SPL para indexa¢des, em seguida a Secretaria Legislativa, em
carater de URGENCIA (art. 144, § 22, R1), para inclusdo na Ordem do Dia (art.

144, RI).

Em 13/05/15

MARCELO FREDERICO M. BASTOS
Matricula 13.821
Secretario Legislativo Substituto

sefor Protocolo Legisiativo
Mog woX 31 bl
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